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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 15/201 O 
AUTORIA: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO: Referenda o contrato de repasse que entre si celebram a União, por 

intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa 
Econômica Federal, e o município de Apucarana, objetivando a 
execução dos programas de finalidade turística, que tem por objeto a 
execução de revitalização da antiga ferroviária do distrito de Pirapó - 
Museu do Café - 2ª etapa, no município de Apucarana, no valor de R$ 
292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), como 
especifica. 

PARECER 

Após despacho pelo presidente do Legislativo, 
incumbe-nos, apreciarmos e emitir parecer sobre o projeto de decreto legislativo nº. 
15/1 O, que referenda o contrato de repasse que entre si celebram a União, por 
intermédio do Ministérrio do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federrat e 
o município de Apucaliana, objetivancb a execução dos: prr0:gramas de fínatidade 
turística, que tem por obleto a execução de rewitatízação da antiga ferrovíária do 
distnito de Pírapó - 'Museu do Café - 2ª etapa, no rrumicipío de Apucarana, no valor 
de R$ 292.500,00 {.duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). 

O prazo, de vigência <tia eonvênio será d& t20 (cento 
e vinte) dias, a contar da data da assinatura. 

O plano de 1raba1~o consta no detalhamento dos 
objetivos, metas e etapas <le execução com os respectivos cronogramas. 

Alilalisando o projeto, não encontramos dispositivos 
ilegais ou inconstitucionais qu.e tlilllp:eça a sua apresentação-. 

Assim sendo, optamos pela livre tramitaçâo do 
projeto, deixando o mérito da sua aprovação ao plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor iuízo. 

Comissões, 17 de iunho de 2010. 

MENTO 

José A~t7 Ar.nijo 
SECRETÁRfO 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS­ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 15/2010 
AUTORIA: · Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO: Referenda o contrato de repasse que entre si celebram a União, por 

intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa 
Econômica Federal, e o município de Apucarana, objetivando a 
execução dos programas de finalidade turística, que tem por objeto a 
execução de revitalização da antiga ferroviária do distrito de Pirapó - 
Museu do Café - 2ª etapa, no município de Apucarana, no valor de R$ 
292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), como 
especifica. 

PARE .. CER 

Após despacho pelo presidente do Legislativo, 
incumbe-nos, apreciarmos ,e emitir parecer sobre o projeto de decreto legislativo nº. 
15/10, que referenda o contrato de repasse que entre s1 celebram a União, por 
intermédio do Mrrnéstério do-Turisfilllo, representado pela Caixa Econômica- Federal, e 
o município de Apucarana,. objetivando a execução cos programas d'e fi nafídade 
turística, que tem por objeto a execução de revitatí~ção, da antiga terrovíárta do 
dístríto ·de Plrapó » M.useu <lo Café - 2ª etapa, no município de Apucarana, no valor 
de R$ 292.S00, 00 (duzentos-e noventa -e dois mil e qu1nhentos reais). 

O prazo de vigência do convênio será de: 1:2.0- (cento 
e vinte) dias, a contar da data da assínatura. 

O piano de frabalno consta no detalhamento dos 
objefü,os, metas e etapas ·de execução com os respeotívos cronogramas. 

Anal-isando o projeto, não encontramos cisposíüves 
ilegais ou inconstitucfonafs que impeça a sua apresentação. 

Assim sendo, optamos pela livre tramitação do 
projeto, deixando o mérito da sua aprovação ao plenário decidir. 

É o. parecer, salvo melhor juízo. 

Gabrnete- das Comissões, 17 de- junho de 2010. 
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PROJETO DÉ DECRETO LEGISLATIVO Nº. 15/201 O 
AUTORIA: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO: Referenda o contrato de repasse que entre si celebram a União, por 

intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa 
Econômica Federal, e o município de Apucarana, objetivando a 
execução dos programas de finalidade turística, que tem por objeto a 
execução de revitalização da antiga ferroviária do distrito de Pirapó - 
Museu do Café - 2ª etapa, no município de Apucarana, no valor de R$ 
292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), como 
especifica. 

PARECER 
Após despacho pelo presidente do Legislativo, 

incumbe-nos, apreciarmos e emitir parecer sobre o projeto de decreto legislativo nº. 
15/1 O, que referenda ,o contrato de repasse que entre si celebram a União, por 
intermédio do Ministério do Turismo, representado pela. Caixa Econômica Federal, e 
o município de Apucariana, obietivamdo a execução dos programas d·e- finaridade 
turística, que tem por obJefo a execução de revitallzação da antiga ferroviária do 
distrito de Pirapó - Museu do Café •.. 2ª etapa, no município de Apucarana, no valor 
de R$ 292. 500, 00 (duzentos -e noventa ,e dois mil e qui'lilhentos reais). 

O prazo de, v,igência do convênio será- de 120 ( cento 
e vinte) d;as, a eorüar da data da assinatura .. 

O plano de trabalho consta no detalhamento dos 
objet,ivos, metas :e etapas de execução com os respectivos cronoçramas. 

Analisando, o projeto, não encontramos dispositivos 
ilegais ou inconstftucronaís que impeça a sua apresentaçãe .. 

Assim sendo, optamos pela livre tramítaçêo do 
projeto, deixando o mérito oa sua aprovação ao p1enário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Gabtnete das Corníssões, 17 de- junho de 2010. 
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